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LEI Nº 991/2001 

 

“Institui a Guarda Municipal e dá outras providências” 

 

A câmara  do Município de Lajinha Estado de 

Minas  

Gerais, por seus Vereadores aprovou  a seguinte lei: 

 

Artigo 1º. – Fica instituída a Guarda Municipal, diretamente subordinada ao gabinete do 

prefeito municipal,  com competência para exercer a  vigilância e auxiliar as autoridades 

policiais na manutenção da  ordem pública em todo o território do município.  

   

Artigo 2º. – À guarda municipal incumbe os seguintes serviços, que serão 

progressivamente implantados, na medida das possibilidades orçamentárias  e  

determinações do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

    

I – A vigilância noturna e diurna dos logradouros públicos, onde estão instalados 

prédios de repartições públicas  do executivo e legislativo  municipal . 

     

II. – A guarda e vigilância das repartições públicas municipais;  

 

III – Manter e operar todo sistema de trânsito do município, no âmbito de sua 

circunscrição conforme Art 24, do C T B   lei federal  nº  9.503 / 23 / 09 / 1997. 

 

IV – Auxiliar as autoridades em geral na  prestação de socorros públicos e de 

salvamento. 

 

V - A prestação de honra, desde que não seja de caráter militar 

 

Artigo 3º - A função de guarda municipal será exercida por servidor público por 

designação do Chefe do Poder Executivo nos limites da necessidade de operacionalização 

dos serviços a serem desenvolvidos pela Guarda Municipal. 

 

Art. 4º - O Regimento Interno da Guarda Municipal será instituído por Decreto do Poder 

Executivo Municipal, cabendo a coordenação da mesma ao Diretor Municipal de Trânsito. 

 

 

 

 

Atr. 5º - O quadro inicial da guarda municipal de Lajinha, constituir-se-á de 04 (quatro) 

funcionários, além do Diretor de trânsito.  

 

Artigo 6º  - Aos servidores públicos que exerçam a função de Guardas Municipais fica 

assegurado: 
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I – plena assistência jurídica gratuita nos casos decorrentes do exercício de suas 

funções; 

 

Art. 7º - Fica a prefeitura Municipal autorizada a abrir por decreto, um crédito adicional 

para atender as despesas com instalações de serviços de que trata esta lei, até o montante 

de R$20.000,00 (vinte mil reais).  

 

Artigo 8º - A Guarda Municipal terá como base as seguintes características: seus agentes e 

comando deverão trabalhar rigorosamente uniformizados conforme determinar o regimento 

e atuar harmoniosamente com os outros órgãos policiais, estaduais ou federais, com 

atribuição no Município, de maneira a assegurar o pronto atendimento público e a eficiente 

execução de seus serviços. 

 

Artigo 9º - A guarda Municipal terá como base de seu procedimento o respeito aos direitos 

e garantias individuais, caracterizados na lei orgânica do município, Constituição Estadual 

e Federal . 

 

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE  MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DO ANO DOIS MIL E UM. (21-03-2001) 

 

 

  

 Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

             Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-03-

2001, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

        At. Legislativo 
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